
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N9 2022084/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 030/2022 

Processo LC n.s 107 - Homologado em 02/05/2022

Contrato EMERGENCIAL para prestação de serviços de limpeza e 
conservação de prédios e próprios públicos, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa PADRÃO 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n5 95.719.472/0001-05, neste ato representado 
pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 
n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.

or
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£ - CONTRATADA: PADRÃO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME. pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 35.424.952/0001-17, com sede na Rua Padre Alois Marki, 
411, Centro, no município de Pato Bragado j PR, CEP: 85.948-000, telefone para contato (45) 
99920-0445 / (45) 99934-8214 / (45) 3282-1305, e-mail: masterassessoriapb@gmail.com, neste 
ato representada pela sócia, a Sra. Indianara de Oliveira, portadora da célula de identidade n° 
12.743.323-2 o do CPF n9 092.937.919-51, residente e domiciliado em Pato Bragado - PR, 
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA N9 029/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
observações e responsabilidades das partes.
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Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa de forma emergencial para prestação de serviços de limpeza e 
conservação de prédios e próprios públicos, bem como serviços de copa e cozinha e portaria 
junto aos Departamentos e Secretarias do Município de Pato Bragado - PR, em virtude de 
rescisão contratual antecipada por Procedimento Administrativo, nas quantidades e condições 
mínimas relacionadas abaixo:
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DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTALQTD MEDITEM•|<
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza e conservação 
de prédios e próprios públicos, sendo até 10 
postos ocupados por até 06 meses, com carga 
horaria de 40 horas semanais.

4.074,26 244.455,60SL01 60§!•
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•es
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Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de copa e cozinha, sendo 
até 4 postos ocupados por até 06 meses, com 
carga horaria de 40 horas semanais.

4.121,15 98.907,60SL24

02

1

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

mailto:masterassessoriapb@gmail.com
http://www.patobragado.pr.gov.br


Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de portaria, sendo até 2 
postos ocupados por até 06 meses, com carga 
horaria de 40 horas semanais.

03 12 SL 3.795,24 45.542,88

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a Dispensa n5 030/2022, quanto a proposta adjudicada integram 
o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
A fiscalização deste Contrato, ficará à cargo dos seguintes fiscais de contratos:

• Vanessa Cristine Bendo Assmann Secretaria de Educação e Cultura
• Cleiton Genteline - Secretaria de Saúde
• Debora A. Thomas - Secretaria de Esportes e Lazer,
• Daiana Cristina Lehr - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo;
• Tatiane R. M. Follmer - Secretaria de Assistência Social;

Parágrafo primeiro: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.
Parágrafo Segundo: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de 
apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser pago pela prestação dos serviços será de R$ 388.906,08 (trezentos e 
oitenta e oito mil novecentos e seis reais e oito centavos).
b) O pagamento somente será realizado após a aceitação definitiva dos fiscais de contratos, 
mediante a analise, aprovação e comprovação da apresentação de todos os documentos e 
comprovantes supracitados.
c) O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a aceitação definitiva do fiscal de 
contratos.
d) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal.
e) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
f) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que de filiais ou matriz.
g) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
h) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
A vigência deste contrato será de 8 (oito) meses após assinatura do mesmo.
As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis 
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão P/A/OSub FunçãoUnidade Função Programa Despesa Categoria Fonte
10507 2004 4 122 05 452 339037029900 505

12 361 1150 1310 2007 1259 339037020100 505

115010 2007 12 361 13 1262 339037050000 505

115036510 2007 12 17 1615 339037020100 505

115036510 2007 12 17 1618 339037050000 505

120039211 2008 13 22 1743 339037029900 505

120039211 2008 13 22 1746 339037050000 505

12502009 27 812 2412 1958 339037029900 505

125012 2009 27 812 24 1961 339037050000 505

452 1350 2613 2010 15 2169 339037029900 505

135013 2010 15 452 26 2172 339037050000 505

1350452 2713 2010 15 2268 339037029900 511

145014 2011 8 244 49 2832 339037029900 505

8 244 1450 4914 2011 2835 339037050000 505

15002012 20 606 57 306915 339037029900 505

606 150015 2012 20 57 3072 339037050000 505

2013 22 661 1550 61 3265 33903702990016 505

155016 2013 22 661 61 3268 339037050000 505

2014 10 301 1400 34 3665 339037020200 50517

301 1400 3417 2014 10 3668 339037050000 505

301 1400 402014 10 3910 339037020200 50517

14002014 10 301 40 3913 339037050000 50517

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, 
e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços conforme exigências do contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito;
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b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por 
dia de atraso, até o limite de 30 dias sobre o valor do contrato por ocorrência);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 
(dois) anos.
Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das demais 
cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o 
licitante não se sagre vencedor do certame.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei compl. Municipal 059/2015 e Decreto Municipal 048/2015 e com 
suas alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei compl. Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Da Prestação Dos Serviços
Os Serviços deverão ser prestados nos locais indicados conforme a solicitação das Secretarias 
Municipais.

Cláusula Décima Segunda - Disposições Gerais:
Os serviços a serem fornecidos, deverão ser de boa qualidade, atender eficazmente às 

finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor;
^ Os serviços a serem prestados serão conferidos e fiscalizados pela Secretaria Municipal 
solicitante por meio do seu Fiscal de Contratos. Sendo apuradas em qualquer tempo divergências 
entre especificações pré-fixadas e o serviço efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções 
previstas neste edital e na legislação vigente;
S Caso o fiscal de contratos constate falha na qualidade dos serviços prestados o mesmo poderá 
solicitar que a CONTRATADA o substitua.

A remuneração dos funcionários contratados pela empresa para a execução dos serviços deverá 
obedecer às diretrizes estabelecidas na convenção coletiva da categoria e planilha de formação de 
custos.
^ Todos os gastos, diretos e indiretos, utilizados para formação do preço da proposta do licitante, 
serão fiscalizados com base na média mensal de execução do contrato. Quando constatadas, pela 
fiscalização da administração municipal, divergências entre os gastos informados na proposta 
vencedora em relação aos gastos efetivamente executados, o preço mensal do teto será 
reajustado para mais ou para menos conforme o caso sendo direito unilateral da administração.
S Nos casos em que a prestação de serviços tiver duração inferior a um mês, o pagamento será 
feito de forma proporcional, excluído os custos não realizados.
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S A forma de execução dos serviços se dará conforme relacionado abaixo, com as seguintes 
atribuições do cargo:

ZELADORIA
• Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas 
quantidades, para manter o estoque e evitar extravios;
• Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e 
instruções, para prevenir acidentes;
• Efetuar limpeza, varrendo, tirando o pó, encerando, lavando vidraças, utensílios e 
instalações;
• Providenciar o material e produtos necessários para manter as condições de conservação e 
higiene requeridas;
• Controlar o consumo do material que utiliza.
• Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações, verificando as necessidades de limpeza, 
reparos, condições de funcionamento, parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para 
providenciar os serviços necessários;
• Percorrer as dependências do local de trabalho, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos
• Cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os 
trabalhos de limpeza, remoção ou incineração dos resíduos, para manter as condições de asseio 
requeridas;
• Lavar, secar e passar peças de roupas;
• Zelar pelo cumprimento do regulamento interno, evitando ruídos em horas impróprias e o 
uso indevido das instalações e levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a 
manutenção da ordem e promover o bem-estar dos usuários;
• Encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de 
consumo e de limpeza, tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a 
descontinuidade do processo de higienização e de manutenção do prédio e de suas instalações.
• Executar demais tarefas correlatas a função e determinadas pela contratante.

COZINHEIRA
• Responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha;
• Preparar dietas e refeições de acordo com cardápios;
• Preparar refeições, lanches, café, chá, sucos e outros;
• Encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, 
legumes, carnes de variadas espécies;
• Preparar sobremesas e sucos;
• Fazer pães, biscoitos, salgados, sorvetes e artigos de pastelaria em geral;
• Encarregar-se da guarda e conservação dos alimentos;
• Fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação de 
alimentos;
• Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha;
• Distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares;
• Supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos 
e instrumentos de cozinha;
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• Executar demais tarefas correlatas a função e determinadas pela contratante.

PORTEIRO
• Ser assíduo e pontual, cumprindo a respectiva escala de serviço;
• Fiscalizar a entrada e saída de pessoas, observando o movimento das mesmas no saguão da 
portaria principal, nos saguões dos elevadores e nos pátios, corredores e garagens e procurando 
identificá-las, para vedar a entrada as pessoas suspeitas, ou encaminhar as demais ao destino 
solicitado;
• Encarregar-se da correspondência em geral e de encomendas de pequeno porte enviadas 
aos ocupantes do Edifício, recebendo-as e encaminhando-as aos destinatários, para evitar 
extravios e outras ocorrências desagradáveis;
• Manter serviço permanente de portaria e exercer a vigilância continua do Edifício;
• Acender e apagar as luzes das partes comuns do Edifício, observando os horários e/ou 
necessidades;
• Auxiliar no serviço de segurança interna do Edifício;
• Tratar todos os munícipes e visitantes, com respeito e urbanidade;
• Ausentar-se da portaria, para execução de outros serviços, somente com conhecimento e 
autorização do superior ou de seu substituto;
• Evitar entreter-se em palestras, com colegas de serviço, munícipes ou visitantes, que 
venham a prejudicar a atenção devida ao serviço;
• Desempenhar outras atribuições pertinentes ao cargo.

Cláusula Décima Terceira - Obrigações Da Contratada:
• A CONTRATADA deverá fornecer uniformes completos e EPIs aos seus funcionários, de acordo 
com a atividade a ser exercida, e em conformidade com o PPRA e LTCAT vigente do município ou 
na sua ausência, os da empresa, contados do início da execução dos serviços, de modo que todos 
executem suas atividades devidamente trajados e protegidos.
• Caberá a CONTRATADA, apresentar nos locais de trabalho, os funcionários devidamente 
uniformizados e portando os equipamentos de proteção individual necessários ao serviço.
• A CONTRATADA é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
• Após a solicitação, a empresa contratada deverá apresentar o profissional devidamente 
registrado no seu ponto de trabalho em até 05 (cinco) dias úteis, acompanhado da carteira de 
trabalho e exames admissionais que devem ser apresentados ao fiscal de contratos da secretaria 
solicitante.
• Antes de iniciar os trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar cópia da carteira de trabalho 
do funcionário ao fiscal do contrato, comprovando o registro do mesmo. Não será aceito o início 
da prestação do serviço sem a devida comprovação.
• A CONTRATADA deverá relatar a CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer irregularidade 
que constatar durante a execução dos serviços.
• A CONTRATADA considera-se a única empregadora do pessoal contratado, devendo cumprir 
com todas as obrigações, encargos sociais e trabalhistas decorrentes da execução da Ata de 
Registro de Preços, inclusive em casos de acidente de trabalho.
• A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente obrigatoriamente juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes de cumprimento das obrigações tributarias, encargos sociais, encargos
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trabalhistas e encargos previdenciário relativos ao mês de referência da prestação de serviços, 
conforme a nota fiscal (exemplo de comprovantes: certidões negativas, guias e comprovante de 
recolhimento, comprovantes de compensações, etc.) Devendo também apresentar holerite de 
todos os funcionários devidamente datado e assinado do mês da prestação dos serviços 
acompanhado do comprovante de depósito. Apresentar a GFIP e DCTFWEB do mês destacando os 
valores de FGTS, INSS e empregados registrados que trabalham para o Município de Pato Bragado.

Cláusula Décima Quarta - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, aos 02 dias do mês de Maio de 2022.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADOU CONTRATANTE 
LEÒMAR ROHDEN
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